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SECRETARIA REGIONAL
DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.º 54/2005

de 15 de Setembro

Considerando que, pelo Decreto-Lei n.º 186/99, de 31 de
Maio, foi estabelecida a obrigação de existência de um
equipamento de abastecimento de gasolina com aditivo
substituto de chumbo nos postos de abastecimento de
combustíveis durante um período transitório.

Considerando-se que as vendas de gasolina com aditivo
substituto de chumbo são inferiores a 12 % do total das
gasolinas vendidas nos Açores em 2004, mantendo-se a
tendência decrescente.

Considerando que o período transitório já foi dado por
findo no Continente Português e na Região Autónoma da
Madeira.

Considerando que o citado diploma prevê, em alternativa
aos equipamentos de abastecimento, a possibilidade de
comercialização de aditivo embalado, que o próprio consu-
midor adicionará à gasolina sem chumbo, determino:

1. É dado por findo o período transitório a que se refere
o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 186/99, de
31 de Maio.

2. Mantêm-se a obrigatoriedade de disponibilização
de aditivo substituto de chumbo em embalagem,
conforme previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º
do mesmo diploma.

O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de
Outubro de 2005.

2 de Setembro de 2005. - O Secretário Regional da
Economia, Duarte José Botelho da Ponte.
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